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EMENTA.: Institui o Programa Cidade Amiga do Idoso 

AUTOR: Dep. Cesar Valduga 

Voto de Relatoria :Dep. Dirceu Dresch 

Senhor Presidente,  

Senhores Deputados. 

I – RELATÓRIO 

 

 

                             Aporta a esta Comissão para análise, o PL./0048.6/2018, que 

tem por objetivo instituit o Programa Cidade Amiga do Idoso. 

 

A matéria foi lida no expediente do dia 06.03.2018, e 

encaminhada a esta Comissão na qual, com fundamento no artigo 128, inciso VI, 

do Regimento Interno, fui nomeado relator. 

 

                                         II – PARECER 

 

Senhores Deputados, a este órgão fracionário, segundo 

preceitua a ordem regimental, cumpre realizar a averiguação da admissibilidade 
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jurídica das proposições sob a análise de seus aspectos constitucionais, legais, 

jurídicos, regimentais ou de técnica legislativa, inclusive das Emendas 

apresentadas posteriormente nas Comissões seguintes. 

 

Preliminarmente, não observo óbices de natureza 

regimental, nem vícios de juridicidade ou de constitucionalidade formal ou 

material ao presente projeto de lei. 

 

No que concerne à técnica legislativa, constato que o 

projeto está em consonância com os ditames da Lei Complementar n.º 589, de 18 

de janeiro de 2013 - que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a 

consolidação das leis, pois se acha adequadamente redigido e não contém 

matéria estranha ao seu objeto. 

 

Assim sendo, não vislumbro nenhum óbice de natureza 

legal a aprovação da matéria, no que concerne a esta Comissão se manifestar. 

 

III – VOTO 

Ante o exposto, o meu relatório é pela APROVAÇÃO do 

PL./0048.6/2018. 

 

Sala das Comissões, em  

 

Dep. Dirceu Dresch 

                                        Partido dos Trabalhadores 

P
ág

in
a 

7.
 V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

04
8.

6/
20

18
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



P
ág

in
a 

8.
 V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

04
8.

6/
20

18
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO E STADO DE SANTA CATARIN A

COMISSÃO DE FINANÇASE TRIBUTAÇÃO  

1 
 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 0048.6/2018 
 
“Institui o Programa Cidade Amiga do 
Idoso.” 
 
Autor: Deputado Cesar Valduga 
Relator: Deputado Milton Hobus 

 
I – RELATÓRIO 
 
Institui o Programa Cidade Amiga do Idoso com o intuito de 

incentivar os Municípios a adotarem medidas para o envelhecimento saudável e 
aumento da qualidade de vida da pessoa idosa. 

 
O Projeto de Lei é estruturado em 4 (quatro) artigos que abordam: (i) 

a instituição do Programa Cidade Amiga do Idoso; (ii) as condições para adesão ao 
Programa;  (iii) a outorga do título de Cidade Amiga do Idoso aos Municípios; e (iv) a 
cláusula de vigência da lei.  

 
Na justificativa o autor remete ao art. 230 da Constituição Federal, 

onde retira-se; “é dever da família, da sociedade e do Estado amparar as pessoas 
idosas, assegurando a participação deles na comunidade e garantindo o direito à 
dignidade e ao bem-estar”.  

 
Nesse sentido, a Cidade Amiga do Idoso surge para assegurar os 

direitos da pessoa idosa, uma vez que adapta suas estruturas e serviços, otimiza as 
oportunidades de saúde e segurança, bem como amplia a participação do idoso na 
sociedade, aumentando assim sua qualidade de vida. 

 
É o relatório.  

 
 II – VOTO 
 

A proposta pretende estimular os municípios catarinenses quanto à 
adoção de medidas que assegurem os direitos e a qualidade de vida da pessoa 
idosa. Em contrapartida, o Estado, por intermédio do Conselho Estadual do Idoso, 
outorgará o título de Cidade Amiga do Idoso aos municípios que atenderem os pré-
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requisitos estabelecidos, sendo: (i) dispor de Conselho Municipal do Idoso em 
funcionamento; e (ii) apresentar plano de ação que contemple melhores condições 
para as pessoas idosas. 

 
Diante do objetivo, constato que toda a repercussão financeira 

decorrente da adaptação da cidade ocorrerá por conta dos cofres municipais das 
cidades interessadas na obtenção da titulação. 

 
Nessa perspectiva a proposta legislativa não prescinde de análise 

quanto aos aspectos atinentes esta Comissão de Finanças1, dispensando o exame 
dos aspectos financeiro e orçamentário, bem como o pronunciamento quanto ao 
mérito da matéria, vez que excede os campos temáticos previstos no art. 72 deste 
regimento interno. 

 
Dado o exposto, nos termos do §3º, art. 208 do Regimento Interno 

desta Casa, manifesto-me pela não competência desta Comissão para apreciar o 
Projeto de Lei nº 0048.6/2018. 

 
Sala das Comissões, 
 
 
 
 
Deputado Milton Hobus 

Relator 

                                                           1 RIALESC, art. 142, inciso II. 
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                      PARECER AO PROJETO DE LEI N° 0048.6/2018 

 
 

 
                                      “Institui o Programa Cidade Amigo do Idoso.” 
 
 
                                         
 
                                         Autor: Deputado César Valduga 
                                         Relator: Deputada Ada Faraco de Luca 
 
 
                           
                            
 
                        I – RELATÓRIO 
 
                           Trata-se de Projeto de Lei que tramita nesta Comissão com objetivo 
de instituir o Programa Cidade Amigo do Idoso. 
 
                         No dia 27 de junho do corrente ano fui designada Relatora deste 
projeto nesta Comissão de Direitos Humanos, com base no artigo 128, inciso VI, do 
Regimento Interno. 
 
                     É relatório. 
 
 
                     
 
                    II – VOTO 
 
                        
                       Conforme prescreve o inciso XII do Art. 76 do Regimento Interno 
desta Casa Legislativa, cabe a esta Comissão exercer a função legislativa e 
fiscalizadora acerca de assuntos referentes a políticas destinadas a amparar 
pessoas idosas, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à 
vida, nos termos da lei, observando o seguinte: 
 

 
a) preferência aos próprios lares para execução dos programas de 

amparo aos idosos; 
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                    Neste mesmo sentido, amparado pelos incisos XVI e XV, deste mesmo 
Regimento, analisando os autos, constatei que o projeto de lei em questão cumpriu 
as determinações legais no cabe a esta Comissão avaliar. 
                                    
                     
 
                 Ante o exposto, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n° 
0048.6/2018, no âmbito desta Comissão.                   
                      
                       
                  
 
                Sala de Comissão, 
 

                Deputada Ada Faraco de Luca 
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PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 0048.6/2018 

 

 

Institui o Programa Cidade Amiga do 

Idoso. 

 

Autora: Deputado Cesar Valduga 

Relator: Deputado Carlos Chiodini 

 

 

 

I – RELATÓRIO 

 

  

 

    Trata-se de projeto de lei que institui o Programa Cidade 

Amiga do Idoso. 

A proposição foi lida no Expediente da Sessão plenária do 

dia 06 de março de 2018 e aprovada por unanimidade na Comissão de 

Constituição e Justiça no dia 02 de maio de 2018. 

No dia 07 de novembro de 2018 fui designado Relator deste 

projeto nesta Comissão de Economia, Ciência, Tecnologia, Minas e 

Energia. 

A matéria encontra-se em trâmite perante esta Comissão, 

para análise e apreciação de proposições, exercendo sua função legislativa 

e fiscalizadora, nos termos do Art. 81 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa. 

    É o relatório. 

 

    II – VOTO 
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Cabe analisar nesta Comissão assuntos relativos a política 

e sistemas de gestão e desenvolvimento conforme prescreve o inciso I do 

Art. 81 do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

A matéria apresentada é meritória, pois a instituição do 

programa cidade amiga do idoso visa desenvolver as cidades para acolher 

melhor as pessoas idosas otimizando as políticas públicas. Tal programa 

assegura sua plena participação na comunidade e garante o direito à 

dignidade e ao bem-estar. 

Do exposto, no âmbito desta Comissão, voto pela 

APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 0048.6/2018, devendo seguir seus 

trâmites regimentais.  

  Sala das Comissões.  

 

 

CARLOS CHIODINI  

Deputado Estadual 
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